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EMENDA ADITIVA Nº

Acrescente-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 2.462, de
2003, o seguinte parágrafo único ao art. 16 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro
de 2000:

"Art. 16 ...........................................................................
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, incluem-se na

definição de veículos de transporte coletivo os veículos
utilizados para  o transporte escolar." (NR)

Sala da Comissão, em        de                        de 2004.

Deputado Eduardo Barbosa
Relator
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